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PARECER nº       , de

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 616, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Danilo Campetti, o projeto em epígrafe objetiva instituir o "Dia da Amizade entre o Estado de São Paulo e Israel".
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Altair Moraes, favorável ao projeto (Parecer nº 1492, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura.).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Relações Internacionais e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto, nos termos do artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, alínea “c” ambos do Regimento Interno.

É o relatório.
Entendemos, de nossa parte, que são irretocáveis as considerações do Parecer nº 1492, de 2025, da CCJR, que reproduzimos a seguir:
“O “Dia da Amizade entre o Estado de São Paulo e Israel” valoriza os fortes laços culturais, históricos e econômicos entre os dois povos, além de reconhecer a importante contribuição da comunidade judaica para o desenvolvimento do estado.
Celebrar essa data é também uma forma de promover o respeito à diversidade, à democracia e à liberdade religiosa.”
Acrescentamos que o projeto não se mostra apenas oportuno mas também positivamente necessário em tempos de recrudescimento avassalador do antissemitismo no Brasil e no mundo, sendo o antisssemitismo uma forma particular de ódio, devotado especificamente ao povo judeu e estendido à sua religião, cultura, história, identidade e, também, Estado – no caso, o Estado de Israel, expressão nacional e garantia de sobrevivência do povo judeu.
Convém ou, na verdade, impõe-se a esta Casa de Leis insurgir-se contra o antissemitismo em todas as susas vertentes, fim este a que o projeto concorre, reafirmando os laços de amizade de São Paulo com Israel e do povo paulista com o povo judeu, que é também, em sua comunidade judaica, de notáveis contribuições sociais, economicas e culturais para São Paulo ao longo da história, parte constitutiva fundamental do povo paulista.
Por essa razão, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei nº 616/2025, conclusivamente.
Deputado Gil Diniz Bolsonaro
Relator

